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FORMAÇÃO DE CONDUTORES BRASIL S/S LTDA, CNPJ nº 
02.196.518/0001-78, nome de fantasia CFC BRASIL, junto a 
este órgão.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante à apresentação da documentação necessária à 
regularização do centro;
R E S O L V E:
Art.1.º CANCELAR o registro do CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES BRASIL S/S LTDA (Classifi cação A/B), registrado 
sob o nº 2933, junto a este Departamento de Trânsito, na 01ª 
Região Administrativa de Trânsito com atuação no Município 
de BELÉM/PA, no endereço AV. Conselheiro Furtado Nº 3247 
A Bairro: São Braz, CEP: 66.063-060 , em tudo observada a 
Legislação em vigor.
Art. 2.º CREDENCIAR o CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
– CFC BRASIL (Classifi cação A/B), sob o nº 2933, junto a este 
Departamento de Trânsito, na 01ª Região Administrativa de 
Trânsito com atuação no Município de BELÉM/PA, no endereço 
TV. CALDEIRAS CASTELO BRANCO Nº 1564, Bairro: SÃO BRÁS, 
CEP: 66.063-000, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art.3º O registro a que se refere o artigo 2o, terá validade 
de 01 (um) ano a contar da publicação desta portaria, salvo 
determinação contrária do Departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - DETRAN/PA. A renovação deste registro deverá atender 
as exigências da Legislação em vigor.
Art.4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 06 de Julho de 2012.
Walter Wanderley de Paula Pena
Diretor Geral

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407141
PORTARIA Nº 2218/2012-DG/DHCRV/CHC/GCCFC

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos II e V, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 168/2004 E 
358/2010 do Conselho Nacional de Transito CONTRAN, os termos 
da PORTARIA Nº 1912/2007-DG/PROJUR do Departamento de 
Transito do Estado do Pará - DETRAN/PA e demais normativas 
afi ns:
CONSIDERANDO que a EMPRESA CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES BRASIL S/S LTDA de NOME FANTASIA CFC BRASIL, 
CNPJ nº 02.196.518/0001-78, apresentou a documentação 
conforme a Resolução 358/2010 – CONTRAN, pertinentes ao 
credenciamento.
R E S O L V E:
Art.1º REVOGAR a Portaria de Suspensão nº785/2012/DG/
DHCRV/CHC/GCCFC, publicada no Diário Ofi cial nº 356946 de 23 
de Março de 2012, referente ao CFC BRASIL S/S LTDA, registrado 
sob o nº 2933 com atuação na 1ª Região, no município de Belém/
PA, em tudo observado a Legislação em vigor.
Art.2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 06 de Julho de 2012.
WALTER WANDERLEY DE PAULA PENA
DIRETOR GERAL

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407144
PORTARIA Nº 2216/2012 – DG/DHCRV/CHC/GCCFC

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 21 de Janeiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 168/2004 E 
358/2010 do Conselho Nacional de Transito CONTRAN, os termos 
da PORTARIA Nº 1912/2007-DG/PROJUR do Departamento 
Estadual de Transito - DETRAN/PA e demais normativas afi ns;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES BRASIL S/S LTDA, CNPJ Nº 
02.196.518/0001-78, nome de fantasia CFC BRASIL junto a este 
órgão.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante à apresentação da documentação necessária à 
regularização do centro;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR o registro do CFC BRASIL, CLASSIFICAÇÃO 
A/B, sob o nº 2933, junto a este Departamento de Trânsito, na 

1ª Região Administrativa de Trânsito com atuação no município 
de Belém/PA, no endereço Avenida Conselheiro Furtado 3247- 
A, Bairro: São Brás, CEP: 66.063-060, em tudo observada a 
Legislação em vigor.
Art. 2.º O registro a que se refere o artigo 1o, terá validade de 01 
(um) ano, a contar da data do vencimento da última renovação 
de credenciamento de 22 de Janeiro de 2011 a 22 de Janeiro 
de 2012, salvo determinação contrária do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA. A renovação deste 
registro deverá atender as exigências da Legislação em vigor.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 06 de Julho de 2012.
Walter Wanderley de Paula Pena
Diretor Geral

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407149
PORTARIA Nº 2181/2012-DG/CORREGEDORIA

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições conferidas por lei e,
CONSIDERANDO os documentos e informações constantes dos 
autos do Processo Administrativo nº 2010/61161,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1897/2012-DG/
PROJUR, que excluiu membro e sobrestou o andamento do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 
1486/2012-DG/CORREGEDORIA, publicada no DOE n° 32.169, 
de 31.05.2012,
RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR os servidores, GEÓRGIA OLIARI TOSO, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845450/1, FERNANDO 
ZANUTO FERRARI, Assistente de Trânsito, matrícula nº 
57175882/2 e OTAVIANE SOARES PINHEIRO, Agente de 
Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 57200344/1/1, todos do 
Quadro de Pessoal deste Departamento, para, sob a presidência 
do primeiro, constituirem Comissão de Processo Disciplinar, com 
a fi nalidade de dar continuidade aos trabalhos iniciados pela 
Comissão Processante instituida pela Portaria n° 1486/2012-DG/
CORREGEDORIA, publicada no DOE n° 32.169, de 31.05.2012.
Art. 2° DETERMINAR que a Comissão observe as disposições 
contidas no art. 204 e seguintes da Lei Estadual n° 5.810/94, 
assegurando ao acusado os Princípios Constitucionais do 
Contraditório e da Ampla Defesa.
Art. 3° FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação 
deste ato, para apresentação do relatório conclusivo.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 05 de julho de 2012.
WALTER WANDERLEY DE PAULA PENA
DIRETOR GERAL

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407106

PORTARIA: 284/2012
Objetivo: fazer a cobertura de texto e imagem da operação de 
verão.
Fundamento Legal: Orientação Normativa 001/2008 - AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Cametá/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57230552/BENEDITO FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO 
(Secretario de Diretoria) / 2.5 diárias (Deslocamento) / de 
06/07/2012 a 08/07/2012
54197312/DANIELLE SOCORRO FILGUEIRAS DA SILVA (Assessor 
de Imprensa II) / 2.5 diárias (Deslocamento) / de 06/07/2012 
a 08/07/2012
760854/ELISEU TAVARES DIAS (Assessor de Imprensa II) / 2.5 
diárias (Deslocamento) / de 06/07/2012 a 08/07/2012<br
Ordenador: NEY EMIL DA CONCEICAO MESSIAS JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407115

PORTARIA: 287/2012
Objetivo: participar do Festival Cultura de Verão.
Fundamento Legal: Orientação Normativa 001/2008 - AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Vigia/PA - Brasil<br
Servidor(es):

/ADRIANA MARIA CHAGAS DOS SANTOS (Ofi cineira) / 4.5 diárias 
(Deslocamento) / de 10/07/2012 a 14/07/2012
/JOÃO SILVIO PEREIRA DE PINHO GONÇALVES JUNIOR 
(Ofi cineiro) / 4.5 diárias (Deslocamento) / de 10/07/2012 a 
14/07/2012
/SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA (Ofi cineiro) / 4.5 diárias 
(Deslocamento) / de 10/07/2012 a 14/07/2012<br
Ordenador: NEY EMIL DA CONCEICAO MESSIAS JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407130

PORTARIA: 288/2012
Objetivo: participar das Ofi cinas do Projeto Biizu durante o 
Festival Cultura de Verão.
Fundamento Legal: Orientação Normativa 001/2008 - AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Vigia/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57234821/FELIPE BRAUN SOARES (Assessor de Comunicação 
II) / 4.5 diárias (Deslocamento) / de 10/07/2012 a 14/07/2012
5261007/PAULO CEZIO CARNEIRO DE MELO (Secretario de 
Diretoria) / 4.5 diárias (Deslocamento) / de 10/07/2012 a 
14/07/2012<br
Ordenador: NEY EMIL DA CONCEICAO MESSIAS JUNIOR

PORTARIA DE DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407138

PORTARIA Nº 289 DE 06 DE JULHO DE 2012
O Secretário de Estado de Comunicação, usando de suas 
atribuições legais, e conforme Proc. Nº 324756/2012/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder aos servidores abaixo complementação de 2 (duas) 
diárias, pela permanência no município de Jacareacanga no 
período de 05/07/2012 a 07/07/2012, para fazer a cobertura 
de texto e imagem sobre a invasão que ocorreu no município na 
madrugada de segunda-feira.

Rodolfo de Oliveira Gerhardt Mat. Nº 54180148 2 (duas) diárias
Cora Coralina da Cunha Costa Mat. Nº 57174132 2 (duas) diárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Ney Messias Junior
Secretario de Estado de Comunicação

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407143

PORTARIA: 290/2012
Objetivo: fazer a cobertura da imagem sobre a índios que 
ocorreu na madrugada de segunda-feira.
Fundamento Legal: Orientação Normativa 001/2008 - AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Jacareacanga/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5667089/ANTONIO JERÔNIMO VIEIRA DE FRANÇA (Assessor 
Especial II) / 1.5 diárias (Deslocamento) / de 06/07/2012 a 
07/07/2012<br
Ordenador: NEY EMIL DA CONCEICAO MESSIAS JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407151

PORTARIA: 291/2012
Objetivo: fazer a cobertura de texto e imagem sobre a fi scalização 
da SEFA que ocorre no local e a operação Verão 2012.
Fundamento Legal: Orientação Normativa 001/2008 - AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Santa Barbara/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57234709/ALESSANDRA DA SILVA SERRÃO (Assessor de 
Imprensa II) / 0.5 diárias (Deslocamento) / de 06/07/2012 a 
06/07/2012
5899779/JULIA MENDES GARCIA (Assessor de Comunicação II) 
/ 0.5 diárias (Deslocamento) / de 06/07/2012 a 06/07/2012<br
Ordenador: NEY EMIL DA CONCEICAO MESSIAS JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 407156

PORTARIA: 292/2012
Objetivo: conduzir a equipe de jornalismo que irá fazer a 
cobertura de texto e imagem sobre a fi scalização da SEFA que 
ocorre no local e a operação Verão 2012.
Fundamento Legal: Orientação Normativa 001/2008 - AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Santa Barbara/PA - Brasil<br
Servidor(es):
/Sandro da Silva Alvarez (Motorista) / 0.5 diárias (Deslocamento) 
/ de 06/07/2012 a 06/07/2012<br
Ordenador: NEY EMIL DA CONCEICAO MESSIAS JUNIOR


